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CTA Nº IN007340

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO (CCL)

O Instituto  Estadual  do Ambiente  - INEA,  no uso das  atribuições  que  lhe  são conferidas  pela  Lei  nº
5.101, de 04 de outubro de 2007 e pelo Decreto nº 46.619, de 2 de abril de 2019, e suas modificações
posteriores e, em especial, do Decreto nº 44.820, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto nº
45.482, de 04 de dezembro de 2015 que dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental, concede o
presente Certificado Ambiental (CTA) a
FREITAG LABORATÓRIOS LTDA

CNPJ/CPF: 10.743.183/0001-99
Endereço: RUA HERMANN BERNDT, 505 - DISTRITO INDUSTRIAL - TIMBÓ - SC

Objeto: Concedido o certificado que credencia o laboratório FREITAG a realizar os ensaios conforme
consta no ANEXO I do parecer técnico SEQUAL nº 14/2020

No seguinte local:
R. HERMANN BERNDT, 505 - DISTRITO INDUSTRIAL - RIO DE JANEIRO - RJ

Prazo  de validade:
Este  Certificado  Ambiental   é  valido  até  15  de  setembro  de  2022,  respeitadas  as  condições  nele
estabelecidas  e é concedido  com base  nos documentos  e informações  constantes  do processo  nº PD-
07/014.57/2020 e seus anexos.

Processo nº.: PD-07/014.57/2020  fls.: 1

Signatário: HELIO VANDERLEI COELHO FILHO:58251197791, Certificado: AC Imprensa Oficial SP RFB G5
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Condições de validade:

1 - Para que seja mantida a validade do CCL (Certificado de Credenciamento de Laboratórios) é
necessário  que  seja  solicitada  a  renovação  do  mesmo com até  60  dias  de  antecedência  de  seu
vencimento.

2 - Este  Certificado  não  exime  o empreendedor  do atendimento  às demais  licenças  e autorizações
federais, estaduais e municipais exigíveis por lei.

3 - Passar pela etapa de vistoria, caso haja solicitação de renovação, após a emissão desse CCL.

Diretor de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental
Helio Vanderlei Coelho Filho

Rio de Janeiro, 15 de Setembro de 2020.

ID 43479570

O não cumprimento das condições constantes deste documento e nas Normas ambientais vigentes
sujeita  o infrator,  pessoa  física  ou jurídica,  às sanções  previstas  na Lei Federal  nº 9.605,  de 12 de
fevereiro  de  1998  e  na  Lei  Estadual  nº  3.467,  de  14  de  setembro  de  2000,  podendo levar  ao
cancelamento deste Certificado Ambiental (CTA).
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